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ORIENTAÇÕES SOBRE DISPENSAÇÃO

• Somente poderá ser dispensada por farmacêutico;

• A receita de Controle Especial e Termo de

Responsabilidade/Esclarecimento deverá ser retida na unidade

pública dispensadora;

• A segunda via da receita de Controle Especial deverá ser devolvida

ao paciente .



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE        

GERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

ORIENTAÇÕES SOBRE DISPENSAÇÃO

• Para registro da dispensação, sugere-se que no verso da receita seja

utilizado carimbo com as seguintes informações:
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ORIENTAÇÕES SOBRE DISPENSAÇÃO

• A Receita de Controle Especial tem validade em todo território nacional pelo

período de 30 (trinta) dias, contados da data da sua emissão.

• 2 vias;

• Apresentar obrigatoriamente : “ 1º via – Retenção da Farmácia” e “2ª via -

Orientação ao paciente”

• 1

• 1

• 1

• 1

• 1
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ORIENTAÇÕES SOBRE DISPENSAÇÃO

• Nos estabelecimentos hospitalares e clínicas médicas, a miltefosina poderá ser

dispensada a pacientes internados ou em regime de semi-internato, mediante

receita privativa do estabelecimento, subscrita por profissional em exercício no

mesmo.

****Somente poderão ser dispensadas/aviadas as Receitas de Controle Especial

prescritas por profissional devidamente habilitado e com os campos descritos abaixo,

devidamente preenchidos de forma legível, sem emenda ou rasura:

a)identificação do emitente: impresso em formulário do profissional ou da

instituição, contendo o nome e endereço do consultório e/ou da residência do

profissional, número da inscrição no Conselho Regional e no caso da instituição,

nome e endereço da mesma;

b)identificação do usuário: nome e endereço completo do paciente;



ORIENTAÇÕES SOBRE DISPENSAÇÃO

c) nome do medicamento ou da substância prescrita sob a forma de Denominação

Comum Brasileira (DCB), dosagem ou concentração, forma farmacêutica,

quantidade (em algarismos arábicos e por extenso) e posologia;

d)data da emissão;

e)assinatura do prescritor: quando os dados do profissional estiverem devidamente

impressos no cabeçalho da receita, este poderá apenas assiná-la. No caso de o

profissional pertencer a uma instituição ou estabelecimento hospitalar, deverá

identificar sua assinatura, manualmente de forma legível ou com carimbo, constando

a inscrição no Conselho Regional;

f) identificação do registro: na receita retida e na aviada, deverá ser anotado no

verso, a quantidade dispensada
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ORIENTAÇÕES SOBRE DISPENSAÇÃO

• As unidades públicas dispensadoras ficarão obrigadas, nos termos da

Portaria n° 344/1998, a apresentar dentro do prazo de 72 (setenta e

duas) horas, à Autoridade Sanitária local, as Receitas de Controle

Especial procedentes de outras Unidades Federativas, para

averiguação e visto.

• Quando, na dispensação, for identificada a possibilidade de sobra do

medicamento em razão do fator de embalagem, o Termo de

Devolução (Anexo III) deverá ser assinado em 2 (duas) vias pelo(a)

paciente e pelo farmacêutico responsável pela dispensação da

miltefosina. Uma das vias permanecerá sob o controle da unidade de

dispensação para registro de baixa e a outra via deverá ser entregue ao

paciente para comprovação da devolução futura.
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ORIENTAÇÕES SOBRE DISPENSAÇÃO
• Na dispensação deve-se esclarecer que a sobra do medicamento deverá ser

devolvida à unidade pública dispensadora para o devido descarte.

• O farmacêutico, no ato da dispensação de miltefosina, deverá preencher os

campos existentes na embalagem secundária do referido medicamento e

orientar o usuário e/ou o seu responsável, sobre o uso correto, conforme

prescrição médica, e os riscos relacionados
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ORIENTAÇÕES SOBRE DISPENSAÇÃO

• É proibida a violação da embalagem secundária para a dispensação

fracionada do medicamento à base de miltefosina.

• Todas as dispensações de miltefosina, realizadas na rede pública de

saúde, deverão ser devidamente registradas em formulário próprio,

"Formulário para Registro de Dispensação da Miltefosina", o qual estará

disponível mediante link de acesso a ser divulgado pelo Ministério da

Saúde.

• Recomenda-se, consulta à Portaria n° 344/98 e RDC n° 337/20.



OUTROS ASPECTOS

• Os aspectos sobre a escrituração, guarda, balanços, controle e fiscalização

sanitária estão previstos na Portaria n° 344/98, estes devem ser cuidadosamente

observados.

• Até que a atualização da Ficha do Sinan, com a inclusão da miltefosina, seja

disponibilizada, o registro do tratamento pode se dar no campo :

"Informações complementares e observações" (ex: Miltefosina 50 mg, 3 cápsulas/dia

por 14 dias).”

• Mais informações sobre o tratamento da LT com miltefosina e outros

medicamentos podem ser acessadas no "Manual de Vigilância da

Leishmaniose Tegumentar".
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ORIENTAÇÕES SOBRE SOBRAS DO MEDICAMENTO

O fator de embalagem baseia-se no tratamento com doses diárias de 3 (três)

cápsulas/dia, por 28 (vinte e oito) dias, divido em duas etapas de tratamento de 14

(quatorze) dias cada

estimada a necessidade de 42 (quarenta e duas) cápsulas por etapa de tratamento, ou

seja, 84 (oitenta e quatro) cápsulas para o tratamento total.

• Fracionamento é vetado;

• Em caso de sobra de medicamento, o farmacêutico responsável pela dispensação

deverá instruir a assinatura do Termo de Devolução (Anexo III) em 2 (duas) vias

Uma das vias permanecerá sob o controle da unidade de dispensação e a outra via

deverá ser entregue ao paciente para comprovação da devolução da sobra
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Obrigado!

Contato: Grazielle Massariol Mori e Marcel Pereira Fernandes

E-mail: geaf.programa@saude.es.gov.br

Tel: 3636-8419 (07 às 16h) 

mailto:geaf.palivizumabe@saude.es.gov.br

